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LEI Nº 1.641, DE 25 DE JANEIRO DE 2022
Institui a Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de Roraima – 
FAPERR e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA promulga:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
de Roraima – FAPERR, com personalidade jurídica de direito público, dotada 
de autonomia administrativa e financeira, vinculada à Secretaria de Estado do 
Planejamento e Desenvolvimento – SEPLAN.

Parágrafo único. A FAPERR terá sede e foro na capital do estado 
por prazo indeterminado.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 2º Constitui finalidade exclusiva da FAPERR o amparo 
à pesquisa científica básica e aplicada, à inovação e ao desenvolvimento 
tecnológico, no estado de Roraima, com o objetivo de fomentar a 
pesquisa, o conhecimento científico, tecnológico e inovador, assim como 
sua aplicação, no interesse do desenvolvimento econômico e social do 
estado.

Art. 3º Para a consecução de seus fins, compete à FAPERR:
I - custear ou financiar, total ou parcialmente, projetos de 

pesquisa científica, tecnológica e de inovação de pesquisadores ou de 
instituições de direito público ou privado, considerados relevantes para 
o desenvolvimento científico, tecnológico, inovador, econômico e social 
do Estado;

II - participar de iniciativas e programas voltados para a 
capacitação de recursos humanos das instituições que atuam nas áreas de 
ciência, tecnologia e inovação;

III - promover intercâmbio de pesquisadores nacionais e 
estrangeiros, mediante a concessão de apoio de bolsas de estudo e/ou de 
pesquisa, no país ou no exterior, taxas de bancada, passagens, diárias, 
despesas de alojamento, taxas de matrícula, entre outros;

IV - apoiar a participação de pesquisadores em eventos técnico-
científicos no país e no exterior;

V - apoiar a realização de eventos técnico-científicos no estado 
organizados por instituições de ciência, tecnologia e inovação;

VI - promover e participar de iniciativas e de programas 
voltados para o desenvolvimento científico, tecnológico e inovador do 
estado, incluindo-se aqueles que visem à transferência dos resultados de 
pesquisa para o setor produtivo;

VII - promover estudos sobre a situação geral da pesquisa 
científica no estado de Roraima, visando à identificação dos campos para 
os quais deve ser, prioritariamente, dirigida a atuação da FAPERR;

VIII - promover ou apoiar a publicação dos resultados das 
pesquisas; 

IX - fiscalizar a aplicação dos apoios e auxílios que conceder;
X - articular-se com o conselho estadual responsável pelas 

políticas públicas de ciência, tecnologia e inovação e com outras entidades 
públicas estaduais voltadas para a atividade de pesquisa científica, 
tecnológica e/ou de inovação, visando compatibilizar a aplicação dos 
recursos da fundação com os objetivos e as necessidades das políticas 
estaduais para os setores estratégicos;

XI - manter cadastros das instituições científicas, tecnológicas 
e de inovação – ICT com as respectivas áreas de atuação, bem como 
informação a respeito da existência ou não de núcleo de inovação 
tecnológica (NIT) próprio, voltado para pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico no estado de Roraima e vinculado às atividades-fim; e

XII - promover periodicamente estudos sobre o estado geral da 
pesquisa no estado de Roraima.

Art. 4º É vedado à FAPERR:
I - assumir encargos externos permanentes de qualquer 

natureza, inclusive salários;
II - custear ou subsidiar atividades administrativas de 

instituições de ciência, tecnologia e inovação – ICT, sejam públicas ou 
privadas.

CAPÍTULO III
DOS RECURSOS E DO PATRIMÔNIO

Art. 5º Constituem receitas da FAPERR:
I - dotação anualmente consignada no orçamento do Estado e 

em leis especiais ou em seus créditos adicionais;
II - as doações, legados, contribuições, auxílios e subvenções 

de órgãos ou entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou 
multilaterais, inclusive, quando couber, de pessoas físicas;

LEI COMPLEMENTAR N. 309, DE 25 DE JANEIRO DE 2022
Regulamenta a Indenização de Risco de 
Vida (IRV), prevista no inciso XIII do 
art. 7º da Lei Complementar nº 224, de 
28 de janeiro de 2014, que dispõe sobre 
o Sistema Remuneratório dos Militares 
do Estado de Roraima, por meio de 
subsídio, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA promulga:

Art. 1º Esta lei complementar regulamenta a Indenização de 
Risco de Vida (IRV), prevista no inciso XIII do art. 7º da Lei Complementar 
nº 224, de 28 de janeiro de 2014, devida aos policiais e bombeiros militares 
do Estado de Roraima.

Art. 2º A Indenização de Risco de Vida (IRV) fica fixada em R$ 
500,00 (quinhentos reais).

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2023, o valor da Indenização de 
Risco de Vida (IRV), fixado no caput deste artigo, será de R$ 
1.000,00 (mil reais). 
§ 2º Os valores da Indenização de Risco de Vida (IRV) dos 
policiais militares e dos bombeiros militares do quadro do Ex-
Território Federal de Roraima, cedido ao Estado de Roraima por 
meio de emenda constitucional, permanecerão aqueles definidos 
em decisão judicial.
§ 3º Caso a decisão judicial referida no § 2º perca a eficácia, 
os valores da Indenização de Risco de Vida (IRV) dos policiais 
militares e dos bombeiros militares do Ex-Território Federal de 
Roraima, cedidos ao Estado de Roraima por meio de emenda 
constitucional, serão fixados nos termos desta lei.
Art. 3º A Indenização de Risco de Vida (IRV), em razão de sua 

natureza, não será, em hipótese alguma:
I - incorporada, para quaisquer efeitos, aos subsídios e direitos 

pecuniários dos policiais militares e bombeiros militares do Estado de Roraima;
II - incidir no cálculo para fins de Imposto de Renda de Pessoa Física;
III - percebida, cumulativamente, com outra pecúnia de espécie semelhante.
Art. 4º Não fará jus à Indenização de Risco de Vida (IRV) o policial 

militar ou bombeiro militar que incidir em uma das seguintes situações:
I - em Licença para Tratar de Interesse Particular – LTIP;
II - na condição de ausente e/ou desertor;
III - agregado em função de natureza civil.
Parágrafo único. A Indenização de Risco de Vida será 
automaticamente reestabelecida a partir da extinção do fato que 
deu motivo à suspensão.
Art. 5º Esta lei complementar entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2022.

Palácio Antônio Augusto Martins, 25 de janeiro de 2022.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

LEI
LEI Nº 1.640, DE 25 DE JANEIRO DE 2022

Altera a Lei nº 059, de 28 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre 
o Sistema Tributário Estadual e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA promulga: 

Art. 1º Fica acrescido o inciso X ao art. 34 da Lei nº 059, de 28 
de dezembro de 1993, com a seguinte redação:

Art. 34. […]
[…]
X - solidariamente, o estabelecimento abatedouro (frigorífico, 

matadouro e similares) em relação ao imposto devido pela entrada do gado 
destinado ao abate ou que a promova desacompanhada da documentação 
fiscal apropriada. (AC)

Art. 2º O art. 76 da Lei nº 059, de 28 de dezembro de 1993, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:

Art. 76. […]
[…]
VIII – transferência de domínio, a título gratuito, de imóveis 

rurais ou urbanos pertencentes ao Estado de Roraima, no âmbito de 
procedimento de regularização fundiária. (AC)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 25 de janeiro de 2022.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima


